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RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
AGRAVADO : SEBASTIAO SAMPAIO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. 
VALORES BLOQUEADOS. IMPENHORABILIDADE. LIMITE DE ATÉ 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – É entendimento desta Corte Superior que são impenhoráveis os saldos inferiores a 
40 salários-mínimos depositados não só em caderneta de poupança mas, também, a 
mantida em fundo de investimento, em conta-corrente ou guardada em papel-moeda, 
ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude.
III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 04/10/2022 a 10/10/2022, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. 
Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 10 de outubro de 2022.

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. 
VALORES BLOQUEADOS. IMPENHORABILIDADE. LIMITE DE ATÉ 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – É entendimento desta Corte Superior que são impenhoráveis os saldos inferiores a 
40 salários-mínimos depositados não só em caderneta de poupança mas, também, a 
mantida em fundo de investimento, em conta-corrente ou guardada em papel-moeda, 
ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude.
III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(RELATORA):

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA contra a 
decisão que negou provimento ao seu recurso especial, assim fundamentada: ausência 
de omissão no julgado de origem; o tribunal de origem adotou entendimento pacificado 
nesta Corte de que os valores inferiores a 40 salários-mínimos são impenhoráveis; e na 
incidência da Súmula 283/STF. 

O Agravante sustenta, em síntese, que  se conforma com a parte da decisão 
ora recorrida que não proveu o recurso quanto à alegada violação ao art. 1022, II, do 
CPC/2015 e que não é o caso de aplicação do óbice previsto na Súmula 283/STF.

Ao final, requer o provimento do recurso, a fim de que seja dado total 



desprovimento ao recurso especial ou, alternativamente, sua submissão ao 
pronunciamento do colegiado.

Sem impugnação.
É o relatório.

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(RELATORA):

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão ao Agravante, pois o tribunal de origem adotou 
entendimento pacificado nesta Corte de que os valores inferiores a 40 salários-mínimos 
são impenhoráveis, como seguem:
 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA. MULTAS E DEMAI S SANÇÕES. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de agravo de instrumento contra decisão que 
determinou a liberação de bloqueio de conta poupança de devedor. No 
Tribunal a quo, negou-se provimento ao recurso.
II - Quanto à suposta afronta ao art. 854, §3º, I, do CPC/2015, verifica-se 
que a decisão proferida pelo Tribunal de origem, de que os valores 
inferiores a 40 salários-mínimos são impenhoráveis, vai ao encontro da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Confira-se: AgInt no AREsp 1.706.667/RJ, relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11/11/2020, DJe 17/11/2020.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.054.335/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 29/6/2022)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENHORA. VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS 
BANCÁRIAS. MONTANTE INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS 
MÍNIMOS. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO INTERNO DO ENTE 
ESTATAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
termos do disposto no art. 649, X do CPC/1973 (atual art. 833, X do Código 
Fux), é impenhorável o montante de até quarenta salários mínimos 
depositado não apenas em cadernetas de poupança, mas também em 
conta- corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-
moeda.
2. Agravo Interno do Ente Estatal a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.706.667/RJ, relator Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, julgado em 11/11/2020, DJe de 17/11/2020.)
 
Sobre o art. 854, § 3º, I, do CPC/2015, esta Corte examinou a matéria 



concluindo que alegação de ofensa a tal dispositivo é insuficiente para modificar a 
orientação consolidada nesta Corte, como segue:

 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA. MULTAS E DEMAI S SANÇÕES. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de agravo de instrumento contra decisão que 
determinou a liberação de bloqueio de conta poupança de devedor. No 
Tribunal a quo, negou-se provimento ao recurso.
II - Quanto à suposta afronta ao art. 854, §3º, I, do CPC/2015, verifica-se 
que a decisão proferida pelo Tribunal de origem, de que os valores 
inferiores a 40 salários-mínimos são impenhoráveis, vai ao encontro da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Confira-se: AgInt no AREsp 1.706.667/RJ, relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11/11/2020, DJe 17/11/2020.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.054.335/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 29/6/2022)

 
 

De fato, "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça trilha o 
entendimento de que a quantia inferior a quarenta salários mínimos depositada em 
conta-corrente, conta poupança ou em qualquer fundo de investimento decorrente de 
verbas salariais deve ser acobertada pela proteção legal da impenhorabilidade absoluta
, nos termos do art. 833, IV e X , do Código de Processo Civil" (AgInt no AgInt no 
AREsp n. 2.129.766/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
12/9/2022, DJe de 16/9/2022)

Nesse aspecto, ainda, observo que o Recorrente, por ocasião da 
interposição de seu recurso especial, não colacionou julgados, do Superior Tribunal de 
Justiça, divergentes daqueles apresentados pelo acórdão recorrido, implicando a 
inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme posicionamento, segundo o 
qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido 
justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo Supremo Tribunal 
Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta 
em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 
compõem a 1ª Seção desta Corte:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OCUPAÇÃO DE TERRA 
PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 
INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. SÚMULA N. 280 DO STF. 
ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE NOS FATOS E 
PROVAS DOS AUTOS, PELA IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 



VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir que 
o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à Administração 
Pública, no exercício regular do poder de polícia, determinar a demolição 
de obra irregular, inserida em área pública e de preservação permanente. 
Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo Tribunal 
a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014);
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE IMPROBIDADE. BENS 
IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A HASTA PÚBLICA E 
ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO EM AÇÃO 
RESCISÓRIA, RESCINDINDO O ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. 
PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE 
DE AÇÃO PRÓPRIA. IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS 
POR PREÇO VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM 
AÇÃO PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. SÚMULA 
N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido.
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
 

Destaque-se que os eventuais julgados divergentes foram trazidos tão 
somente em sede de agravo interno, o que configura, no ponto, indevida inovação 
recursal e impede o conhecimento da insurgência, em decorrência da preclusão 
consumativa.

Nesse sentido:
 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS.



(...)
2. A tese que não foi suscitada nas instâncias ordinárias, mas, veiculada 
apenas no recurso especial, caracteriza inovação recursal, incabível de 
análise no presente recurso, em face da preclusão consumativa.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.458.714/PB, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 24/11/2014).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. COMPROVAÇÃO DO PREPARO. CÓPIA DAS GUIAS 
DE RECOLHIMENTO COM TODOS OS ELEMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. DESERÇÃO 
AFASTADA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO 
E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.
1. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do 
recurso especial, aduzindo-se questões novas, não suscitadas no 
momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.
(...)
3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(AgRg no REsp 1474725/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 
18/11/2014).

 
Dessa forma, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos 

apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, a orientação 

desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a decisão agravada não 
enseja a imposição da multa, não se tratando de simples decorrência lógica do não 
provimento do recurso em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso. Nessa linha: Corte Especial, 
AgInt nos EAREsp n. 1.043.437/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, j. 13.10.2021; e 1ª 
S., AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, j. 
14.09.2016.

Apesar do improvimento do recurso, não restou configurada a manifesta 
inadmissibilidade, razão pela qual afasto a apontada multa.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao Agravo Interno.
É o voto.



TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA
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 Presidente da Sessão
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AUTUAÇÃO
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 04/10/2022 a 10/10
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 11 de outubro de 2022


